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Reforço de ar polar 
e nuvens vão trazer 
mais frio nesta quinta

A previsão do tempo para 
esta quinta-feira (21) apon-
ta para a continuidade do 
frio intenso no Rio Grande 
do Sul. Segundo dados da 
MetSul Meteorologia, o Es-
tado recebe um novo refor-
ço de ar polar com trajetó-
ria oceânica. Esse fenômeno 
atua de forma conjunta com 
a circulação de um ciclone 
posicionado no extremo Sul 
do Oceano Atlântico. 

Essa combinação de sis-
temas meteorológicos vai 
garantir temperaturas bas-
tante baixas e sensação de 
frio constante durante o dia 
todo em diversas regiões 
gaúchas. O sol chega a apa-
recer acompanhado de nu-
vens em parte do território 
gaúcho nesta quinta-feira. 
No entanto, a nebulosida-
de ganha força no decorrer 
do dia. Esse aumento de nu-
vens começou a ser regis-
trado ainda na quarta-feira 

(20) nas cidades da Frontei-
ra Oeste e do Sul do estado. 
Como consequência, várias 
localidades devem enfrentar 
longos períodos de céu nu-
blado ou completamente en-
coberto por nuvens baixas.

A instabilidade ganha 
espaço e não se descarta a 
ocorrência de garoa fraca e 
isolada em pontos especí-
ficos, como nos municípios 
da Serra Gaúcha, onde o ne-
voeiro também deve restrin-
gir a visibilidade.

O grande destaque me-
teorológico desta quinta-
-feira será o comportamento 
das temperaturas durante a 
tarde. A forte cobertura de 
nuvens e o ar polar impe-
dem que o sol aqueça o so-
lo. Assim, as máximas ficam 
muito baixas e a tarde será 
fria na maioria das cidades, 
oscilando entre 12oC e 15oC. 
Nas áreas de maior altitude, 
o frio é ainda mais rigoroso.

Em maio, RS já registra 14 
dias com marcas negativas

Segundo levantamento da MetSul, o RS registrou 
ontem (20) outro amanhecer extremamente frio, com 
27 municípios que têm estações meteorológicas com 
mínimas negativas, o maior número até agora em 
2026, superando o pico anterior de 25 cidades, no dia 
12. Assim, o Estado completou 14 dias com marcas 
negativas no ano, sendo 11 somente maio. Durante todo 
o mês de maio do ano passado, marcas negativas foram 
registradas em apenas seis dias. 

CHEVROLET
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EDITALDELEILÃODEALIENAÇÃOFIDUCIÁRIA
Ana Claudia Carolina Campos Frazão, Leiloeira inscrita na JUCESP sob o nº 836, com escritório na Rua

Herval, 1052, Belenzinho, São Paulo/SP, devidamente autorizada pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, doravante designado
VENDEDOR, inscrito no CNPJ sob n° 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n° 100, Torre Olavo Setúbal,
na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular de Venda e Compra de bem imóvel, Financiamento com Garantia de
Alienação e Outras Avenças de nº 10159324301, firmado em 10/06/2021, no qual figura(m) como fiduciante(s) RAFAEL BUENO DOS
REIS, vendedor, CPF n°004.438.740-77, e sua esposa, PRISCILA MINETTO KLIPEL DOS REIS, vereadora, CPF n°010.320.690-66, casados
pelo regime da comunhão universal de bens, na vigência da Lei nº6.515/77, ambos brasileiros, residentes e domiciliados em Caxias do Sul/
RS, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 08/05/2026,
às 16h00min, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), o imóvel a
seguir descrito, com a propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário, constituído pelo “1) APARTAMENTO NÚMERO CENTO E
QUATRO (104), localizado no segundo pavimento ou térreo, localizado no lado Leste/Sul de acordo com a planta baixa do pavimento,
com a área privativa de 53,00m², área de uso comum de 6,125m², área total de 59,125m², área equivalente de construção de 53.09m²,
área ideal de terreno de 28,82m², fração ideal de 0,0667 no terreno e nas coisas de uso comum e fim proveitoso do prédio, no prédio
residência para os apartamentos e de estacionamento de automóveis para os boxes em alvenaria com 04 (quatro) pavimentos, denominado
‘CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PORTO SOLAR’, localizado na Rua Pedro Perondi, prédio sob nº 854, bairro Ana Rech, na cidade de
Caxias do Sul/RS (Av.01) e seu respectivo terreno urbano, na cidade de Caxias do Sul/RS, constituído pelo lote nº 02, da quadra nº 5.761,
do loteamento denominado Residencial Solar do Prado, com testada para a rua Pedro Perondi, lado par, distando 15,00 metros da esquina
com a rua Camila Baggio Bacchi, no quarteirão formado pelas citadas vias, mais a rua Irmão Ângelo Argenta e rua sem denominação
oficial codificada como 37.09.06, com a área de 432,15m², com as seguintes medidas e confrontações: ao Norte, por 28,81 metros,
com o lote n 01; ao Sul, por 28,81 metros, com o lote nº 03; ao Leste, por 15,00 metros, com o lote nº 06; e, ao Oeste, por 15,00 metros,
com a rua Pedro Perondi. 2) BOX DESCOBERTO Nº09, localizado no primeiro pavimento ou subsolo, com acesso pela Rua Pedro Perondi,
localizado no canto Sul/Leste, confrontando ao Norte com a circulação e ao Oeste com o box 10, com a área privativa de 12,00m²,
área de uso comum de 7,2125m², área total de 19,2125m², área equivalente de construção de 7,195m², área ideal de terreno de 3.89m²,
fração ideal de 0,0090, no terreno e nas coisas de uso comum e fim proveitoso do prédio, no prédio residencial em alvenaria com 04 (quatro)
pavimentos, denominado ‘CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PORTO SOLAR’, localizado na Rua Pedro Perondi, prédio sob n°854, bairro
Ana Rech, na cidade de Caxias do Sul/RS (Av.01). 3) BOX nº 11 , localizado no primeiro pavimento ou subsolo, com acesso pela Rua
Pedro Perondi, localizado junto a parede Sul, confrontando ao Norte com a circulação; ao Leste com o box 10 e ao Oeste com o box
12, com a área privativa de 12.00m², área de uso comum de 11,98m², área total de 23,98m², área equivalente de construção de 11,99m²,
área ideal de terreno de 6.53m², fração ideal de 0,0151, no terreno e nas coisas de uso comum e fim proveitoso do prédio, no prédio
residencial em alvenaria com 04 (quatro) pavimentos, denominado CONDOMINIO RESIDENCIAL PORTO SOLAR’, localizado na Rua
Pedro Perondi, prédio sob nº 854, bairro Ana Rech, na cidade de Caxias do Sul/RS (Av.01)” Imóveis objeto das matrículas nº 96.003
(Apto); 95.992 (Box nº 09); 95.994 (Box nº 11); do 02º Cartório de Registro de Imóveis de Caxias do Sul/RS. Inscrição Municipal:
37.09.5761.002.004 (Apto Av.12), 37.09.5761.002.021 (Box nº 09 Av.09), 37.09.5761.002.023 (Box nº 11 Av.12). Obs.: Ocupado.
Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já
designado o dia 18/05/2026, às 16h00min, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior
a R$ 150.472,36 (cento e cinquenta mil e quatrocentos e setenta e dois reais e trinta e seis centavos). Todos os horários estipulados neste
edital, no site do leiloeiro (www.FrazaoLeiloes.com.br), em catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário
oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído
pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos
endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem
concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor
da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados
já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site
www.FrazaoLeiloes.com.br, respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições com os
participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor fiduciante, que
poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1º e 2º leilão. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar
no site www.FrazaoLeiloes.com.br , e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência
de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. A venda será efetuada em caráter
“ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-line ou presencial terá prazo
de 24 horas depois de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel, condicionada ao não exercício
do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para efetuar o pagamento, por meio de transferência bancária, da totalidade do preço
e da comissão do leiloeiro correspondente a 5% sobre o valor do arremate. A transferência bancária deverá ser realizada por meio de
conta bancária de titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante, mantida em instituição financeira autorizada pelo BCB -
Banco Central do Brasil. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações
introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. (HP-3572-12).


